
CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Fone: (019) 3814.1200 - Fax: (019) 3814.1224 – Mogi Mirim - SP

Requerimento Nº 20/2026

EMENTA: REQUER INFORMAÇÕES AO PREFEITO MUNICIPAL DR. PAULO DE 

OLIVEIRA E SILVA, POR MEIO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, SOBRE A 

EXISTÊNCIA DE CRONOGRAMA DE AÇÕES EDUCATIVAS NAS ESCOLAS 

MUNICIPAIS EM CUMPRIMENTO À LEI N. 6.928/2025 DE MINHA AUTORIA, 

DIANTE DA COMOÇÃO NACIONAL PROVOCADA PELO CASO DO “CACHORRO 

ORELHA” E DA NECESSIDADE DE FORTALECIMENTO DA EDUCAÇÃO PARA A 

PROTEÇÃO ANIMAL. 

SENHOR PRESIDENTE,

SENHORES VEREADORES e VEREADORAS,

REQUER ao Presidente, na forma regimental, e depois de ouvido o Douto 

Plenário desta Casa, que seja encaminhado o presente REQUERIMENTO ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal Dr. Paulo de Oliveira e Silva, para que, por intermédio da 

Secretaria Municipal de Educação, preste as seguintes informações:

  I – Existe cronograma de ações educativas nas unidades da rede municipal de ensino 

destinado à implementação da Campanha Permanente de Conscientização contra os Maus-

Tratos aos Animais, instituída pela Lei Ordinária nº 6.928, de 2 de outubro de 2025, de 

autoria deste Vereador?

II – Em caso positivo:

 a ) Quais ações já foram realizadas desde a publicação da referida Lei?

 b) Quais ações estão previstas para o exercício de 2026?

c) Quais etapas, séries ou faixas etárias da rede municipal estão sendo contempladas?
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 d) As ações estão sendo desenvolvidas em parceria com a Secretaria Municipal de Bem-

Estar Animal e Secretaria de Meio Ambiente, conforme previsto no art. 3º da Lei?

 e) Há participação ou colaboração de entidades protetoras dos animais, profissionais da área 

ou voluntários?

III – Em caso negativo:

a) Existe previsão para o início da implementação das ações previstas na Lei?

b) Quais providências estão sendo adotadas pelo Poder Executivo para o cumprimento do 

disposto no art. 6º da Lei Ordinária nº 6.928/2025, que autoriza a regulamentação, com 

estabelecimento de prazos e metas?

Importante salientar que o presente requerimento tem por objetivo acompanhar e 

fiscalizar a efetiva aplicação da Lei Ordinária nº 6.928/2025, de autoria deste Vereador, que 

instituiu a Campanha Permanente de Conscientização contra os Maus-Tratos aos Animais 

no âmbito das escolas municipais de Mogi Mirim.

A referida norma estabelece diretrizes claras voltadas à educação da população 

infantojuvenil, à promoção da guarda responsável, ao combate aos maus-tratos e à formação 

de valores éticos, de cidadania e de respeito à vida, reconhecendo o papel estratégico do 

ambiente escolar na prevenção de condutas de violência.

A recente comoção nacional provocada pelo caso do “Cachorro Orelha”, 

amplamente divulgada pelos meios de comunicação, evidencia a urgência e a relevância do 

tema, reforçando a necessidade de que ações educativas preventivas sejam efetivamente 

implementadas, de forma contínua e estruturada, conforme previsto na legislação municipal.
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Dessa forma, o presente requerimento visa obter informações oficiais acerca do 

cumprimento da Lei, permitindo ao Poder Legislativo exercer seu dever constitucional de 

fiscalização e, ao mesmo tempo, contribuir para o aprimoramento das políticas públicas 

educacionais voltadas à proteção e ao bem-estar animal no Município.

Sala das Sessões “Vereador Santo Rótolli”, em 28 de janeiro de 2026.

(assinado digitalmente)

VEREADOR MANOEL PALOMINO
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Mogi Mirim. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=RVNG08G3DG842V32, ou vá até o site 
https://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: RVNG-08G3-DG84-2V32
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